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LEIS. 

LEI N.° 4.735, DE 2 DE OUTUBRO DE 1985 
Denomina "Padre NUdo do Amaral Jú
nior" a escola estadual da Capital 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S Ã O P A U L O : 
Faço saber que a A s s e m b l é i a Legislativa decreta e eu pro

mulgo a seguinte lei: 
Artigo 1.° — Passa a denominar-se "Padre Nildo do 

Amaral J ú n i o r " a Escola Estadual (vetado) da Cidade Pedro 
Nunes, na Capital. 

Artigo 2. 0 — Esta lei entrará em vigor na data de sua pu
blicação. 

Palácio dos Bandeirantes, 2 de outubro de 1985. 
F R A N C O M O N T O R O 

Paulo Renato Costa Souza, Secretário da Educação 
Luiz Carlos Bresser Pereira, Secretário do Governo 
Publicada na Assessoria Técnico-Legis lat iva , aos 2 de ou

tubro de 1985. 

LEI N.° 4.727, DE 27 DE SETEMBRO DE 1985 
Leia-se a Ementa como segue e não como foi publicada. 

Dá a denominação de "Prof. José Roque 
Almeida Rosa" à Escola Estadual de 1." 
Grau (Agrupada) da Vila Formosa, em 
Sorocaba 

DECRETOS 

DECRETO N.° 24.065, DE 2 DE OUTUBRO DE 1985 
Dispõe sobre concessão de subvenção às 
instituições assistenciais que especifica 

F R A N C O M O N T O R O , Governador do Estado de São 
Paulo, no uso de suas atr ibuições legais e à vista da del iberação 
do Conselho Estadual de Auxí l ios e Subvenções , 

Decreta: 
Artigo 1.° — Fica concedida subvenção de Cr$ 

54.600.000 (c inqüenta e quatro mi lhões , seiscentos mil cru
zeiros) às seguintes inst ituições assistenciais: 

I - D.R. 04 - S O R O C A B A C r i 

a) Avaré 

1. Educandário Santa Mar ia 6.000.000 

b) Itaporanga 

1. Comunidade Kolping Santa Cruz de Itaporanga 1.500.000 

c l Sorocaba 

1. Casa Transitória " A n d r é Luiz" 10.000.000 

II - D.R. 06 - R I B E I R Ã O P R E T O 

a) Guaíra 

1. S O S - Serviço de Obras Sociais 8.600.000 

III - D.R. 07 - B A U R U 

a) Lins 

1. Sociedade A m i g a s da Vila C i n q ü e n t e n á r i o da Imigração 

Japonesa 1.500.000 

2. Sociedade A m i g o s de Vila Popular 2.000.000 

IV - D.R. 08 - S Â O J O S É DO RIO P R E T O 

a) São José do Rio Preto 

1. Albergue Noturno "Protetor dos Pobres" 12.000.000 

V - D.R. 10 - P R E S I D E N T E P R U D E N T E 

a) JunqueirÓDOlis 

1. Associação de Assistência Socia l Santo Anton io de 

Junqueirópol is , Departamento: Asi lo dos Velhos 7.000.000 

b) Tupi Paulista 

1. Asilo São Vicente de Paulo 6.000.000 
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Sanciona Lei, de iniciativa do Poder Executivo, que autori
za a Fazenda do Estado a doar imóvel ao Instituto de En
genharia para construção de sede própria. 
Assessorio Especial de Comunicações. 
Reunião do Secretariado — Área Social (Integrada pelas 
Secretarias do Governo, Economia e Planejamento, Des
centralização e Part icipação, Habitação^ Saúde, Promo
ção Social, Educação, Cultura, Esportes eNTurismo, Traba
lho e pelo Fundo Social de S o l i d a r i e d a d e ) . \ , 
Secretário do Governo — Secretário de Economia e Plane
jamento — Secretário de Obras e do Meio Ambiente. 
Secretário Particular. 
Despachos com o Coordenador para Assuntos Administra
tivos autorizando: 
a Sabesp a contratar obras para o fornecimento de água 
em Cotia, no valor de Cr$ 990.000.000. — Convênio entre 
a Secretaria do Interior e as^Prefeituras de Cerqueira Cé
sar e Franca para a imp lementação de projetos, no valor 
de Cr$ 26.000.000. — Convênio entre a Secretaria da Edu
cação e a Prefeitura de Presidente Epitácio paro a manu
tenção da Escola Municipal de 2 . ° Grau e de Ensino Suple
tivo de l e 2." Graus e assinatura de: 
decreto concedendo subvenção a entidades assistenciais, 
no valor total de Cr$ 82.000.000. 
Secretário da Segurança Pública. 
Associação dos Servidores do Centro Estaduol de Educa
ção Tecnológica "Paula Souza" . 
Embaixador da República Popular da China Sua Exa. o Sr. 
Too Dzhao. 
Associação dos Funcionários Públicos do Estado de São 
Paulo. 
Coordenador para Assuntos Parlamentares. 

Artigo 2." — A despesa com a execução do disposto nes
te decreto correrá através do C ó d i g o 11.04.01 — Categoria 
Econômica 3.0.0.0 — Elemento 3.2.3-1.9-0 — outras subven
ções sociais do Conselho Estadual de Auxí l ios e Subvenções do 
orçamento do corrente exercício. 

Artigo 3 . ° — Este decreto entrará em vigor na data de 
sua publ i cação . 

Palácio dos Bandeirantes, 2 de outubro de 1985. 
F R A N C O M O N T O R O 
Carlos Alfredo de Souza Queiroz, 

Secretário da P r o m o ç ã o Social 
Luiz Carlos Bresser Pereira, Secretário do Governo 
Publicado na Secretaria de Estado do Governo, aos 2 de 

outubro de 1985. 

DECRETO N.° 24.066, DE 2 DE OUTUBRO DE 1985 
Declara de utilidade pública, para fins de 
desapropriação, imóvel situado no mu
nicípio e comarca de Juquiá, necessário à 
FEPASA — Ferrovia Paulista S.A., para a 
construção da ligação ferroviária de Juquiá 
a Cajati 

F R A N C O M O N T O R O , Governador do Estado de São 
Paulo, usando de suas atr ibuições legais e nos termos do artigo 
34, inciso XXIII, da Cons t i tu ição do Estado, com a redação 
dada pela Emenda Constitucional n . ° 2, de 30 de outubro de 
1969, combinado com os artigos 2 . ° e 6 . ° do Decreto-lei Fe
deral n . ° 3.365, de 21 de junho de 1941, alterado pela Lei n . ° 
2.786, de 21 de maio de 1956, 

Decreta: 
Artigo 1.° — Fica declarado de utilidade púb l i ca , a fim 

de ser desapropriado pela FEPASA —-Ferrovia Paulista S.A., 
por via amigáve l ou judicial o imóvel abaixo caracterizado, 
const i tuído de um terreno com área suplementar de 
4.447,00m2 (quatro mil, quatrocentos e quarenta e sete me
tros quadrados), e respectivas benfeitorias, situado no mu
nicípio e comarca de J u q u i á , necessário à FEPASA — Ferrovia 
Paulista S.A., para a construção da l igação ferroviária de Ju
quiá a Cajati, imóvel esse que consta pertencer a João Agacz, 
com as medidas, limites e confrontações mencionadas na 
planta e memorial descritivo n . ° A-761/201 elaborado pelo 
Setor de Desapropr i ação do Departamento de Projetos de Via 
e Obras da FEPASA — Ferrovia Paulista S.A., a saber: Limites 
e Confrontações — Partindo do ponto (H) que dista 25,00m à 
direita da estaca 605 + 13,00m do eixo locado, seguem: 
267,00m em reta pela faixa divisa até o ponto (L) que dista 
25,00m à direita da estaca 619 + 0,00m do eixo locado, con
frontando com' a FEPASA; 80,10m em reta pela faixa divisa 
até o ponto (M) que dista 29,00m à direita da estaca 
6l5 + 0,00m do eixo locado, confrontando com o expropria
do; 164,00m em reta pela faixa divisa até o ponto (N) que dis
ta 65,00m à direita da estaca 607 + 0,00m do eixo locado, con
frontando com o expropriado; 10,35m em reta pela faixa divi-" 
sa até o ponto (I) que dista 66,70m à direita da estaca 
606 + 9,80m do eixo locado, confrontando com o expropria
do; 44,95m em reta pela cerca divisa, confrontando com Cata
rina Rodrigues da Silva até o ponto (H) de partida. 

Artigo 2 . ° — Fica a Expropriante autorizada a invocar o 
caráter de urgência no processo judicial de desapropr iação , pa
ra os fins do disposto no artigo 15 do Decreto-lei Federal n . ° 
3.365, de 21 de junho de 1941, alterado pela Lei n . ° 2.786, 
de 21 de maio de 1956. 

Artigo 3 . ° — As despesas com a execução do presente de
creto correrão por conta de verba própr ia da FEPASA — Ferro
via Paulista S.A. 

Artigo 4 . ° — Este decreto entrará em vigor na data de 
sua publ i cação . 

Palácio dos Bandeirantes, 2 de outubro de 1985. 
F R A N C O M O N T O R O 
Adriano MurgelBranco, Secretário dos Transportes 
Luiz Carlos Bresser Pereira, Secretário do Governo 
Publicado na Secretaria de Estado do Governo, aos 2 de 

outubro de 1985. 

DECRETO N.° 24.067, DE 2 DE OUTUBRO DE 1985 
Declara de utilidade pública, para fins de 
desapropriação, imóvel situado no mu
nicípio e comarca de Juquiá, necessário à 
FEPASA — Ferrovia Paulista S.A., para a 
construção da ligação ferroviária de Juquiá 
a Cajati 

F R A N C O M O N T O R O , Governador do Estado de São 
Paulo, usando de suas atr ibuições legais e nos termos do artigo 
34, inciso XXIII, da Cons t i tu ição do Estado, com a redação 
dada pela Emenda Constitucional n . ° 2, de 30 de outubro de 
1969, combinado com os artigos 2." e 6 . ° do Decreto-lei Fe
deral n . ° 3.365, de 21 de junho de 1941, alterado pela Lei n . ° 
2.786, de 21 de maio de 1956, 

Decreta: 
Artigo 1." — Fica declarado de utilidade públ i ca , a fim 

de ser desapropriado pela FEPASA — Ferrovia Paulista S.A., 
por via amigáve l ou judicial o imóvel abaixo caracterizado, 
const i tuído de um terreno com área suplementar de 
8.932,40m2 (oito mil, novecentos e trinta e dois metros qua
drados e quarenta dec ímetros quadrados), e respectivas ben

feitorias, situado no m u n i c í p i o e comarca d ê J u q u i á , necessá
rio à FEPASA — Ferrovia Paulista S .A. , para a construção da 
ligação ferroviária de J u q u i á a Cajati, imóvel esse que consta 
pertencer a Catarina Rodrigues da Silva, com as medidas, li
mites e confrontações mencionadas na planta e memorial des
critivo n . ° A-761/201 elaborados pelo Setor de Desapropria
ção do Departamento de Projetos de Via e Obras da FEPASA 
— Ferrovia Paulista S .A. , a saber: Limites e Confrontações — 
Partindo do ponto (C) que dista 36,43m à direita da estaca 
597 + l l ,00m do eixo locado, seguem: 69,80m em reta pela 
faixa divisa até o ponto (F) que dista 47,00m à direita da esta
ca 601 + 0,00m do eixo locado, confrontando com a FEPASA; 
63,90m em reta pela faixa divisa até o ponto (G) que dista 
25,00m à direita da estaca 604 + 0,00m do eixo locado, con
frontando com a FEPASA; 33,00m em reta pela faixa divisa 
até o ponto (H) que dista 25,00m à direita da estaca 
605 + 13,00m do eixo locado, confrontando com a FEPASA; 
44,95m em reta pela cerca divisa até o ponto (I) que dista 
66,70m à direita da estaca 606 + 9,80m do eixo locado, con
frontando com João Agacz; 110,50m em reta pela faixa divisa 
até o ponto (J) que dista 85,00m à direita da estaca 
601 + 0,00m do eixo locado, confrontando com a expropria
da; 4l,48m em reta pela faixa divisa até o ponto (K) que dista 
85,00m à direita da estaca 599 + 0,00m = PT do eixo locado, 
confrontando com a expropriada; 95,80m em reta pela faixa 
divisa até o ponto (D) que dista 66,00m à direita da estaca 
594 + 9,10m do eixo locado, confrontando com a expropria
da; 70,20m em reta pela cerca divisa, confrontando com Fran
cisco Vill até o ponto (C) de partida. 

Artigo 2 . ° — Fica a Expropriante autorizada a invocar o 
caráter de urgência no processo judicial de desapropr iação , pa
ra os fins do disposto no artigo 15 do Decreto-lei Federal n . ° 
3.365, de 21 de junho de 1941, alterado pela Lei n . ° 2.786, 
de 21 de maio de 1956. 

Artigo 3 o — As despesas com a execução do presente de
creto correrão por conta de verba própr ia da FEPASA — Ferro
via Paulista S.A. 

Artigo 4 . ° — Este decreto entrará em vigor na data de 
sua pub l i cação . 

Palácio dos Bandeirantes, 2 de outubro de 1985. 
F R A N C O M O N T O R O 
Adriano Murgel Branco, Secretário dos Transportes 
Luiz Carlos Bresser Pereira, Secretário do Governo 
Publicado na Secretaria de Estado do Governo, aos 2 de 

outubro de 1985. 

DECRETO N.° 24.068, DE 2 DE OUTUBRO DE 1985 
Eleva à categoria de 4.' classe a Delegacia 
de Polícia de Paulínia 

F R A N C O M O N T O R O , Governador do Estado de São 
Paulo, no uso de suas atr ibuições legais, com fundamento no 
artigo 89 da Lei n . ° 9.717, de 30 de janeiro de 1967, e diante 
da exposição de motivos do Secretário da Segurança Públ ica , 

Decreta: 

Artigo 1.° — Fica elevada de 5. 1 para 4. a classe a Dele
gacia de Polícia de Paul ín ia . 

Artigo 2 . ° — Este decreto entrará em vigor na data de 
sua publ i cação . 

Palácio dos Bandeirantes, 2 de outubro de 1985. 
F R A N C O M O N T O R O 
Michel Miguel Elias Tem er L ulia, 

Secretário da Segurança Públ ica 
Luiz Carlos Bresser Pereira, 

Secretário do Governo 
Publicado na Secretaria de Estado do Governo, aos 2 de 

outubro de 1985 

DECRETO N.° 24.069, DE 2 DE OUTUBRO DE 1985 
Eleva à categoria de 2. ' classe a Delegacia 
de Polícia de Sertãozinho 

F R A N C O M O N T O R O , Governador do Estado de São 
Paulo, no uso de suas atr ibuições legais, com fundamento no 
artigo 89 da Lei n . ° 9-717, de 30 de janeiro de 1967, e diante 
da exposição de motivos do Secretário da Segurança Públ ica , 

Decreta: 
Artigo 1.0 — Fica elevada de 3. 1 para 2. 1 clase a Delega

cia de Polícia de Ser tãoz inho . 
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